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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI ND 55 DE 22 DE AGOSTO DE 1 949 

Autoriza o poà.er Execu1;ivo 

a agrir, no gresenúe exare! 

cio, o oréà.ito Especlal à.a 

Cr$ 15 000,00, para o fim 

que eSl)ecifioa. • 

o PRllSmENTE DA ASSllM'LÉIA LllG1SL.A'l'1VA DO E§ 

TADO DE MATO GROSSO, UsaIl<iO <ias a,ri-ouições 'lue lhe COIl 

ráre o i tem VII, le,ra .!!: e § único <io ar1;igo 14 <ia 

t uiçíl.o Esta<iual 

GonsU 

Faço saber que a Assembléia Legisla,iva à.o Estado 

decreta e eu promUlgo a seguinte lei I 

ArUgo 1D - Fica o Governattor <ia Estado autorizaà.o 

a tl.brir, no corrente exercício-, o aréà.iõo Especlal à.e Cr $ 

15000,00 ('lUinze mil oruzeiros), des.inado a a'lulsição de 

uma geladeira para o Hospital ·são Vicenue de paUla", <ia oi 
-

à.aà.a à.e Bela Vista .-

Artigo 22 - ° créà.l to !le 'lua ,ra,a o aD,~go ameri 

or, será coberto CQ!l o saldo decorrente da execução orçame,B 

tária • 

Artigo 32 - lilSta lei an1;rem em vigôr na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

sala das Sessões à.a AssemOléia Legislativa do Est.!!: 

do em 22 de agosto à.e 1 9. 
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